
^M I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 099/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1028/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficia! do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de no 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a atender demandas da(s)
Secretarla(s}, conforme segue discriminado:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041290003.2.160000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR DAÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
4.4.90.61.00.0000 A0UI3IC"? Ti IMCVíi::- RS 10.000,00

FONTE: 01510 TP.:\h :o pol-eF' r;-: r-"i;ic;A

SOMA RS 10.000,00

Art. 2° - 0(s) recursoCs) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
PONTE: 01510 TAXA EXERClCIO PODER DE POLÍCIA RS 10.000,00

SC»1A R$ 10.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vi9Dr t)a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Paço Municipal á, aos ^pefllto dias do mês de junho do
ano de dois mli e nove.

fiilsUcísdloía} na Jornal

Óraí.o tjo Município
Edição n'__âgcS,
Data, —^ I pfi

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - dP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO 099/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1028/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de n® 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a atender demandas da(s)
Secretaria(s), conforme segue discriminado;
10. SECRETARIA DE FZHAHÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO CERAL
041290003.2.160000 A^ISIÇÀO DE IMÓVEIS FOR OAÇÀO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R5 10.000,00
3231 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

SadA R$ 10.000,00

Art 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorTerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo Ingresso de
recursos na receita do atual exerdcio, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA R$ 10.000,00

SCSIA R$ 10.000,00

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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